


  

  

  

  

  

  
  
  
  

  

  

  
  

  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  

  

  

  
  
  
  
  
  

  

  

  
  
  
  
  
  

  

  



  

  

  

  

  
  
  

  

 

 

 

 

 

 

 



 







 

 







 



 

 





 























 





 





2 Em 2014 a densidade populacional cai para os 39,9 habitantes/km2, segundo as estimativas anuais da população 

residente, INE. 

3 Desde 2012 que a tendência de nascimentos registada no concelho tem sido de decréscimo, apresentando os 

seguintes valores: 2012: 160; 2013: 170; 2014: 166; 2015: 166; 2016: 151; 2017: 175 e 2018: 169.  



4
 De acordo com os dados anuais do INE, permite-nos verificar que os óbitos registados no concelho situaram-se nos 

seguintes valores: 2014: 360; 2015: 383; 2016: 420; 2017: 386 e 2018: 378.  
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5
 Estabelece a relação entre a população jovem, definida habitualmente como o quociente entre o número de 

pessoas com 65 ou mais anos e o número de pessoas com idades compreendidas entre os 0 e os 14 anos.   

6
 INE – Estimativas à população residente.   

7
 Definida habitualmente como o quociente entre o número de pessoas entre os 0 e os 14 anos conjuntamente com 

as pessoas com 65 anos ou mais e o número de pessoas com idades compreendidas entre os 15 e os 64 anos.    

8
 Índice de dependência total registada para Portugal Continental – INE: 2001: 47,7%; 2011: 51,8% e 2018: 55,8%.     

9
 Fundão Social 2020 | Uma Estratégia para o Município; Plano Estratégico Social para o Município do Fundão 2015-

2020 (versão preliminar).     

 
 





 

10
 Taxa de actividade (%) da população residente por Local de residência (Cidade, NUTS - 2002) e Sexo; Decenal - INE, 

Recenseamento da população e habitação - Censos 2011 - Última atualização destes dados: 05 de agosto de 2015. 

11
 Dimensão média das famílias clássicas (N.º) por Local de residência (à data dos Censos 2011); Decenal - INE, 

Recenseamento da população e habitação - Censos 2011 - Última atualização destes dados: 14 de janeiro de 2013. 





 

 







 



 

 



 









 



 







 





 

 

 





 



 



 







 



 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



 



 



 

 

 



 

 



 

 

 

 



 



 

 





 















 

 

 

 



 



 



 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



Com a elaboração destes regulamentos implementam-se um conjunto de disposições legais de âmbito 

municipal que permitem definir uma estratégia precisa, clara e consensual de uma política de atuação 

local, quanto à intervenção nos perímetros definidos nestes Regulamentos 

Mais do que estabelecer regras, pretende-se definir, orientar e controlar a preservação e recuperação 

do património arquitetónico, urbanístico e paisagístico. Estes Regulamento pretendem, de uma forma 

generalizada, preservar e disciplinar alterações ao tecido existente e propor alternativas de reabilitação 

com vista à melhoria da qualidade da imagem urbana, nas suas diversas componentes. 

 Regulamento da Zona Antiga do Fundão, (Edital n.º 373/2016, DR. 2.ª Série - N.º81 - 27 de 

Abril de 2016). O perímetro deste regulamento coincide com a área submetida à candidatura no âmbito 

da política de cidades do Mais Centro – Parceiras para a Regeneração Urbana – Reabilitação Urbana da 

Zona Antiga do Fundão - conhecida como Polis XXI, articulada com o Plano Diretor Municipal (PDM) 

e/ou Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE).   

  Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto, publicado na 2ª Série do Diário da República, 

n.º 27, Edital n.º 146/2013 de 7 de Fevereiro, na redação em vigor. 

 Regulamento Municipal da Vila de Alpedrinha e Aldeia Histórica de Castelo Novo, publicado 

na 2ª Série do Diário da República, n.º 27, Edital n.º 145/2013 de 7 de Fevereiro. 





 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

 

 



 



 

 

 

 

   

   



 

 

 

 

 

 



 

 

 

a) As entidades que sejam residentes em país, território ou região sujeitos a um regime fiscal 

claramente mais favorável;  

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://ifrru.ihru.pt/


 

 

 

 



 

 

 

 

 

 das taxas por ocupação de via pública desde que seja respeitado o 

Regulamento Municipal das Aldeias do Xisto e o "Regulamento Municipal de Ocupação da Via Pública, 

do Mobiliário Urbano, do Trânsito e da Publicidade" na sua redação atual. 



 

 

 

 

 

 

 





















http://www.cm-fundao.pt/
https://aldeiasdoxisto.pt/
http://pinusverde.pt/
https://www.portaldahabitacao.pt/

